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EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 6/2022 - PMMC 

PREGÃO ELETRONICO Nº 3/2022 
 

REGISTRO DE PREÇO 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 do dia 08/02/2022 às 08:00 horas do dia 18/02/2022. 
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 do dia 18/02/2022 às 08:29 horas do dia 18/02/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 do dia 18/02/2022. 
 
DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:  
O Edital está disponível na íntegra nos sítios da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) (www.bll.org.br) e do Município de 
Matos Costa (www.matoscosta.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado através do e-mail: licitacao@matoscosta.sc.gov.br.  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  
Departamento de Licitações 
Endereço: Rua Manoel Lourenço de Araujo, nº 137, Bairro Centro, CEP: 89.420-000, Matos Costa/SC, e-mail: 
licita@matoscosta.sc.gov.br, telefone: (49) 3562-1121. 
 
1 - OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados para 
alimentação escolar e kits escolares, por um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência 
constante do Edital. 
 
1.2 - PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 1.2.1 - Os produtos e serviços serão requisitados conforme a ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE 
e deverão ser prestados/entregues nas escolas municipais na sede do Município de Matos Costa,  
 1.2.2 - A CONTRATADA deverá entregar os produtos/serviços em até 7 (sete) dias, após o recebimento da 
autorização de fornecimento parcelada e conforme a necessidade do requisitante, nos locais indicados pelo Município 
de Matos Costa, dentro de seu perímetro urbano, de segunda a sexta-feira, nos horários solicitados;  

b) As entregas das mercadorias deverão ser mediante Autorização de Fornecimento e aceite de recebimento 
com especificação dos produtos e quantidades entregues e assinada pelo fiscal do contrato ou servidor responsável 
pelo estabelecimento de entrega para fins de comprovação.  

c) Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente. As entregas 
deverão ser feitas no horário de expediente em vigor juntamente com a Nota Fiscal (eletrônica) para conferência;  

d) Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, inclusive quanto as embalagens e rótulos atendendo a legislação em vigor e, caso não seja especificado 
outro prazo de validade mínimo na própria descrição do item acima, os produtos deverão ter prazo de validade mínimo 
de 60% (sessenta por cento) da validade total impressa nas embalagens no momento da entrega;  

e) Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o licitante deverá providenciar, no prazo máximo 
de até 72 (setenta e duas) horas, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, Lei n° 8.666/93 e alterações subseqüentes, Lei n° 10.520/02 e demais 
legislações aplicáveis;  

f) Quando da entrega dos produtos, ou a qualquer tempo, os mesmos poderão passar pela supervisão e 
aprovação por parte de servidores designados para o recebimento dos produtos. Os produtos que não estiverem em 
condições de consumo ou que não forem aprovados pelos servidores designados para tal fim, serão devolvidos e 
deverão ser substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ficando o fornecedor sujeito as penalidades previstas 
no presente instrumento.  

g) Os Hortifruti deverão ser entregue limpo retirando todo e qualquer excedente de raízes, folhas, ramos que 
por ventura possam superestimar o peso do item adquirido.  

h) Os produtos entregues deverão ser produtos de qualidade (não aconselhamos as proponentes 
cotarem produtos sem qualidade apenas por possuir preço inferior ao de referência), caso os produtos após 
uso forem constatados de baixa qualidade informamos que serão devolvidos.  

1.2.2 - O recebimento se dará: 
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a) Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 8.666/93;  
b) Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, do dispositivo legal supracitado.  

 1.2.2.1 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do fornecedor pela 
solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro 
de preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela ata de registro de preços.  

 1.2.2.2 - É ressalvado ao Município o direito de devolução dos produtos que não estiverem dentro das 
especificações exigidas nesta licitação, conforme especificações do item 1.1 do edital;  

 1.2.2.3 - A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão 
somente o recebimento da nota, sendo sua confirmação definitiva condicionada a conferência dos dados relacionados 
na nota fiscal com os produtos efetivamente entregues, relatórios ou outros documentos que se fizerem necessários.  

 1.2.2.4 - A não entrega dentro dos prazos estabelecidos nos itens 1.2 “a e b”, ensejará a revogação 
da Ata e a aplicação das sanções legais previstas.  
 
1.3 - DAS CONDIÇÕES 
 1.3.1 - É vedada a participação: 

a) De empresas reunidas em consórcios;  
b) De empresas declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a 

administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob os seus controles e as 
fundações por elas instituídas e mantidas;  

c) De empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal de Matos Costa;  
d) De empresas sob processo de falência; 
e) A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste Edital e 

seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentados em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

 

1.4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPREENDEDOR INDIVUDUAL, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 1.4.1 - Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 
QUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.  
 1.4.2 - A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá ser 
comprovada mediante apresentação (fora dos envelopes) da seguinte documentação:  
  1.4.2.1 - Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do 
licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, ou;  
  1.4.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou:  
  1.4.2.3 - Microempreendedor Individual: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede 
do licitante onde conste o seu enquadramento como Microempreendedor Individual ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de Microempreendedor 
(www.portaldoempreendedor.gov.br), ou;  
  1.4.2.4  Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: Comprovação de opção pelo 
Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal 
(http:www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm).  
 1.4.3 - Os documentos exigidos nos subitens 1.4.2.1, 1.4.2.2, 1.4.2.3 e 1.4.2.4 deverão estar atualizados, ou 
seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a aberturada presente Licitação e 
acompanhados da DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO, conforme o modelo no  Edital.  
 1.4.4 - Os documentos para fins de comprovação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de 
CREDENCIAMENTO das empresas participantes.  
 1.4.5 - A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito aos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº147/2014. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2022/2023. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1 - Poderá participar deste certame qualquer empresa, legalmente constituída, que satisfaça as condições 
estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação.  
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 – Em cumprimento ao que estabelece o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 a presente licitação 
destina-se à participação de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
do ramo pertinente ao objeto do presente edital que preencherem os requisitos exigidos na habilitação, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante neste edital e seus anexos.  
3.4 – A participação nos itens expressamente destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
 3.4.1- é vedada a participação de empresas que não atenderem às condições deste Edital;  
 3.4.2- Não poderá participar a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal.  
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO 
04)  
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e,  
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca, prazo de 
validade (quando for o caso). “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5º.  
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de 
Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, Anexo 04.  
3.7 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições:  
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) Abrir as propostas de preços;  
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
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h) Declarar o vencedor;  
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) Elaborar a ata da sessão;  
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação.  
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:  
4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no lote 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  
4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital.  
4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
4.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.  
4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico.  
 
PARTICIPAÇÃO:  
4.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.  
4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  
4.10 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
4.11 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação.  
4.12 - A participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 49, Inciso III, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações do art. 48 da Lei Complementar 147, de 7 de 
agosto de 2014.  
4.13 - Não poderão participar desta licitação os interessados:  
 4.13.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;  
 4.13.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 4.13.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 4.13.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal n.º 8.666, de 1993;  
 4.13.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  
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 4.13.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário).  
4.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, Suporte à Fornecedores (41) 99264-7677, (41) 
99203-9595, (41) 3097-4606, (41) 3097-4622 ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
a) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
5.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.  
5.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
5.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
5.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
5.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
 6.1.1 - Valor unitário;  
 6.1.2 - Marca (ou a expressão “marca própria”)  
 
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas;  
 6.6.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 
contrato.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência.  
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 7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
 7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.  
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.  
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 7.5.1 - O lance deverá ser ofertado POR LOTE. 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.8 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos.  
7.9 - O intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.  
7.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o lote anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  
7.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
7.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.  
7.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.17 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.18 - No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 
propostas.  
 7.18.1 – Caso restem duas ou mais propostas empatadas, prevalecerá aquela que foi recebida e registrada em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.19- Somente serão aceitos lances com preços em reais para o item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  
7.20– Somente será aceito o lance cujo valor seja inferior ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 
sistema.  
7.21 – É facultado ao(a) Pregoeiro(a) estabelecer a redução mínima em cada lance.  
7.22– Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com o Edital (preços e diferenças inexequíveis ou 
excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo(a) Pregoeiro(a) através do sistema. A disputa será suspensa, sendo 
emitido um aviso e na sequência o(a) Pregoeiro(a) justificará o motivo da desclassificação do lance através de 
mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.23– Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
7.24 – Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os proponentes serão informados em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  
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7.25 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a) mediante encaminhamento 
de aviso pelo sistema, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) a sua prorrogação, após o que transcorrerá período de tempo 
de até 30 (trinta) minutos, determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  
7.26 – Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurada a preferência de 
contratação para os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a 
melhor oferta não tiver sido apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte.  
7.27. Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelos microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.  
 7.27.1. Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) o sistema fará a ordem de classificação dos microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de 
pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 5% superior à proposta mais bem classificada;  
b) todos os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas de acordo 
com o item 7.27.1 “a”, poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do respectivo item, sob pena de preclusão;  
c) caso tenha apresentado novo lance, o primeiro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte da ordem de classificação será declarada vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances 
de desempate apresentadas pelos demais microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno 
porte;  
d) não ocorrendo a contratação do microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item 7.27.1, “c”, será declarado vencedor o próximo microempreendedor individual, microempresa ou empresa 
de pequeno porte da ordem de classificação do item 7.27.1, “a”, que tenha manifestado lance de desempate, e assim 
sucessivamente;  
e) no caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores individuais,microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.27.1, prevalecerá a proposta que foi 
recebida e registrada em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.1 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível.  
8.2 - Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 30 
(trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do objeto ofertado, tais como marca (marca própria) além de outras informações pertinentes, ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.8 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital.  
8.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
9.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  
9.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.  
9.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
9.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
9.6 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
9.7 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.8 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente.  
9.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
9.10 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
9.11 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
9.12 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
9.13 - Os licitantes deverão anexar no sistema, em campo específico, toda a documentação relacionada no 
ANEXO 02, para fins de habilitação:  
9.14 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.  
9.15 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
9.16 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
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regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
9.17 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sublote anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Sociedade Cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  
9.18 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
9.19 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
 10.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.  
 10.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  
 10.1.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

 10.1.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93).  

 10.1.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
 10.1.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.  
 10.1.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
 10.1.8 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.  
 
11. DOS RECURSOS  
11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
11.3 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.  
 11.3.1 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.  
 11.3.2 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 11.4.1 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.  
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:  
 12.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
 12.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
 12.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  
13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1 - A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que torne o objeto impróprio ou 
inadequado a que se destina ou lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as 
indicações constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de 
sua natureza, podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas nos termos da Legislação Vigente. 
 14.1.1 - A proponente vencedora deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da notificação expedida pelo Departamento solicitante, o(s) item (s), caso se constate defeitos de 
fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo com as especificações deste Edital, dentre outros. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de Preços ou 
emitido instrumento equivalente.  
15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito digitalmente no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 15.2.1 - O prazo previsto no sub lote anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
 15.2.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:  
 15.2.4 - Referida Nota está substituindo a Ata de Registro de Preços, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993;  

 15.2.5 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
 15.2.6 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
15.3 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses oficiais.  
 15.3.1 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei Federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.  
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15.4 - Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços.  
15.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  
 
16. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
16.1 - As regras acerca das alterações e/ou reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.  
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
18.1 - As obrigações do Fornecedor estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19. DO PAGAMENTO  
19.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante emissão e 
apresentação da Nota Fiscal, onde deverá constar o número do processo licitatório e da autorização de fornecimento a 
que se refere.  
19.2 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão que emitiu a Autorização de Fornecimento, com o CNPJ 
específico e, deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o número da conta bancária receptora do 
depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.  
19.3 - Não serão efetuados, pagamentos por meio de boletos bancários.  
19.4 - De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os licitantes 
vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas 
modelos 1 e 1-A, quando for o caso.  
19.5 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, 
tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei.  
19.6 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.  
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
 20.1.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta;  

 20.1.2 - Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  
 20.1.3 - Apresentar documentação falsa;  
 20.1.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
 20.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 20.1.6 - Não mantiver a proposta;  
 20.1.7 - Cometer fraude fiscal;  
 20.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo;  

20.2 - As sanções do lote acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
20.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.  
20.4 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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 20.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  
 20.4.2 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;  
 20.4.3 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Matos Costa, Administração Direta e Indireta, 
nas hipóteses previstas no art. 7º, da Lei Federal 10.520/2002, e art.49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município, pelo prazo de até cinco anos;  
20.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
20.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
20.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
20.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.  
20.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públicas Federais resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
20.10 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
20.11 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999.  
20.12 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
20.13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
20.14 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.  
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
21.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.  
21.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licita@matoscosta.sc.gov.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Lourenço de Araújo, 137, Centro, Cidade de Matos Costa/SC CEP 
89420-000, seção de Licitações.  
21.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
21.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
21.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital.  
21.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexo 
21.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
21.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.  
21.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.  
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF.  
22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
22.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
22.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
22.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
22.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
22.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  
22.11 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 
23. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:  
 22.1 - ANEXO I - Termo de Referência;  
 22.2 - ANEXO II – Exigências para Habilitação;  
 22.3 - ANEXO III – Modelo de proposta;  
 22.4 - ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL  
 22.5 - ANEXO V – Custo pela utilização do sistema;  
 22.6 - ANEXO VI – Declaração Inidoneidade  
 22.7 - ANEXO VII – Declaração Habilitação  
 22.8 - ANEXO VIII – Declaração menor de idade;  
 22.9 - ANEXO IX – Declaração ME/EPP  
 22.10 - ANEXO X – Declaração Responsabilidade  
 22.11 - ANEXO XI – Declaração Vínculo  
 22.12 - ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços  
 
Matos Costa/SC, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
PAULO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATORIO Nº 6/2022 - PMMC 
PREGÃO ELETRONICO Nº 3/2022 

 
ANEXO 01 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO:  
1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados para alimentação 
escolar e kits escolares, por um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante do Edital. 
1.1. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I).  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
2.1 - A Aquisição destina-se para o preparo da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino das Escolas: 
C.E.I SEMENTINHA DO SABER e E.A.I. E. F. PROFESSORA ANA MARIA DE PAULA, atendendo as METAS DO 
PME:  
 

3 - DESCRITIVO DOS PRODUTOS E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

ITEM 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. DESCRIÇÃO 

PREÇO 

UNIT. 

MÁXIMO 

TOTAL 

PREVISTO 

1 G 20  

Açafrão da terra em pó. De sabor forte e 
característico e de cor amarelada, o açafrão da 
terra ou cúrcuma é uma especiaria largamente 
utilizada na culinária para dar cor a pratos de 
sabor doce, peixes, arroz e molhos em geral. A 
embalagem deve ser atóxica, estar intacta e bem 
vedada e deve constar data de fabricação de no 
máximo 30 dias e prazo de validade de no mínimo 
11 meses da data de entrega do produto. 
Embalagem de 20g. 

4,29 85,80 

2 kg 150 

Açúcar refinado branco. O produto não deve 
apresentar sujidade, coloração escura, mistura e 
peso insatisfatório. A embalagem deve ser atóxica, 
estar intacta e bem vedada e deve constar data de 
fabricação de no máximo 30 dias e prazo de 
validade de no mínimo 11 meses da data de 
entrega do produto. Pacote de 05 kg. 

22,69 3.403,50 

3 kg 60 

Açúcar mascavo. Extraído da cana-de-açúcar, o 
açúcar mascavo não passa por processo de 
refinamento, não contendo adição de nenhum 
produto químico na sua composição, mantendo 
assim, as vitaminas e sais minerais. A embalagem 
deve ser atóxica, estar intacta e bem vedada e 
deve constar data de fabricação de no máximo 30 
dias e prazo de validade de no mínimo 11 meses 
da data de entrega do produto Pacote de 01 kg. 

17,58 1.054,80 

4 G 
80 

 

Ameixa seca sem caroço. A embalagem deve ser 
intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade e informação nutricional.  Embalagem de 
150g. 

34,37 2.749,60 

5 G 60 
Amendoim in natura. Caracteristicas: Tipo 1, sem 
casca, tamanho médio. Embalagem de 500g. 
 

8,48 508,80 
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6 kg 100 

Amido de milho. Características sensoriais 
(organolépticas): aspecto de pó fino, cor branca, 
odor e sabor próprios. O produto não deverá 
apresentar resíduos ou bolor. Deverá produzir 
ligeira crepitação quando comprimido entre os 
dedos. A embalagem deve ser atóxica, estar 
intacta e bem vedada. Deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 10 meses a partir da data 
de entrega do produto, ingredientes e informações 
nutricional. Embalagem de 1 kg 

11,92 1.192,00 

7 kg 30 

Arroz agulhinha, tipo 1, classe longo fino. O 
produto deve ser de boa qualidade, safra corrente, 
isento de mofo, odores estranhos e substancias 
nocivas. Não apresentar grãos queimados ou 
contendo pedras cascas e carunchos. A 
embalagem deve ser atóxica, estar intacta e bem 
vedada. Deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias, prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega do produto, 
ingredientes e informações nutricional. Pacote de 
5 kg. 

26,32 789,60 

8 Kg  
80 

 

Arroz integral, subgrupo parboilizado integral, 
classe longo fino, tipo 1. O produto deve ser de 
boa qualidade, safra corrente, isento de mofo, 
odores estranhos e substancias nocivas. Não 
apresentar grãos queimados ou contendo pedras 
cascas e carunchos. A embalagem deve ser 
atóxica, estar intacta e bem vedada. Deve constar: 
data de fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega do produto, ingredientes e informações 
nutricional. Pacote de 1 kg. 

7,32 585,60 

9 Kg 
600 

 

Arroz parboilizado tipo 1, classe longo fino. O 
produto deve ser de boa qualidade, safra corrente, 
isento de mofo, odores estranhos e substancias 
nocivas. Não apresentar grãos queimados ou 
contendo pedras cascas e carunchos. A 
embalagem deve ser atóxica, estar intacta e bem 
vedada. Deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias, prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega do produto, 
ingredientes e informações nutricional. Pacote de 
1 kg. 

5,49 3.294,00 

10 Kg  
120 

 

Arroz parboilizado tipo 1, classe longo fino. O 
produto deve ser de boa qualidade, safra corrente, 
isento de mofo, odores estranhos e substancias 
nocivas. Não apresentar grãos queimados ou 
contendo pedras cascas e carunchos. A 
embalagem deve ser atóxica, estar intacta e bem 
vedada. Deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias, prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega do produto, 
ingredientes e informações nutricional. Pacote de 
5 kg. 

23,66 3.839,20 

11 G 
200  

 

Aveia em flocos. O produto não deve apresentar 
sujidade, umidade, odor e bolor. Não apresentar 
grãos queimados ou contendo pedras cascas e 

4,99 652,00 
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carunchos. A embalagem deve ser atóxica, estar 
intacta e bem vedada. Deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega do produto, ingredientes e informações 
nutricional. Embalagem contendo 200g. 

12 ML 
15 

 

Azeite de oliva extra virgem. Óleo comestível 
obtido diretamente do fruto da oliveira através de 
processos tecnológicos adequados. Sua acidez 
não deve ser superior a 1,0 g/100g. Não deve ser 
misto com óleo de soja.  Embalagem 500 ml. 

32,96 494,40 

13 Kg 35 Banha de porco. Embalagem de 3 kg. 44.62 1.561,70 

14 G 
60  

 

Baunilha. Ingredientes: açúcar, aroma de 
baunilha. Embalagem devendo estar intacta, bem 
vedada e constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade e ingredientes. Embalagem de 
500g. 

8,59 515,40 

15 G 200 

Biscoito salgado, tipo integral. O produto deve 
apresentar-se integro crocante, com sabor e odor 
agradável. A embalagem deve ser atóxica, estar 
intacta e bem vedada. Deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega do produto, ingredientes e informações 
nutricional. Embalagem de 400g. 

8,41 1.682,00 

16 G 200  

Biscoito doce, tipo laminado de leite. O produto 
deve apresentar-se integro crocante, com sabor e 
odor agradável. A embalagem deve ser atóxica, 
estar intacta e bem vedada. Deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega do produto, ingredientes e informações 
nutricional. Embalagem de 530g. 

7,41 1.482,00 

17 G 
200  

 

Biscoito doce, tipo Maria. O produto deve 
apresentar-se integro crocante, com sabor e odor 
agradável. A embalagem deve ser atóxica, estar 
intacta e bem vedada. Deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega do produto, ingredientes e informações 
nutricional. Embalagem de 530 g. 

8,32 1.664,00 

18 G 
200 

 

Biscoito doce, tipo rosquinha de chocolate. O 
produto deve apresentar-se integro crocante, com 
sabor e odor agradável. A embalagem deve ser 
atóxica, estar intacta e bem vedada. Deve constar: 
data de fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses a partir da data 
de entrega do produto, ingredientes e informações 
nutricional. Embalagem de 650g. 

10,32 2.064,00 

19 G 
60  

 

Cacau em pó. Feito com a amêndoa de cacau 
moída sem a manteiga. Deve ser sem açúcar, 
100% cacau em pó. Embalagem de 500 g. 

16,61 996,60 

20 G 
150  

 

Café torrado e moído. Deve ter aspecto fino, cor 
marrom, solúvel em água quente. A embalagem 
deve ser atóxica, estar intacta e bem vedada. 
Deve constar: data de fabricação de no máximo 30 
dias, prazo de validade de no mínimo 12 meses a 

18,32 2.748,00 
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partir da data de entrega do produto, ingredientes 
e informações nutricional. Embalagem de 500g. 

21 G 100 

Canela em pó. Sem adição de açúcar, amido de 
milho, fécula e outros componentes. Devendo 
estar intacta, bem vedada e constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias da data de 
entrega do produto, prazo de validade e 
ingredientes. Embalagem de 30 g. 

5,79 579,00 

22 G 
500  

 

Canjica de milho branca: subgrupo 
despeliculada, classe branca tipo 1 de acordo com 
a portaria número 109 de 24/02/1989. O produto 
não deverá apresentar resíduos de impurezas, 
bolor, ou cheiro não característico. Embalagem de 
500 g deve ser atóxica, estar intacta e bem 
vedada. Deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias, prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega do produto, 
ingredientes e informações nutricional. 
Embalagem de 500g. 

6,24 3.120,00 

23 Kg 600 

Canjiquinha de milho (quirera). Não deverá 
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro 
não característico. Embalagem de 500 g, deve ser 
atóxica, estar intacta e bem vedada. Deve constar: 
data de fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 4 meses a partir da data de 
entrega  produto, ingredientes e informações 
nutricional. Embalagem de 1 kg. 

6,99 4.194,00 

24 G 
100  

 

Chá de capim cidreira (folhas).  Produto deverá 
ser classificado, limpo, descontaminado, não 
deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade e ingredientes. O pacote deve 
conter 20 g do produto. 

5,30 530,00 

25 G 
100 

 

Chá mate sabor natural. Produto deverá ser 
classificado, limpo, descontaminado, não deverá 
apresentar resíduos, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade e ingredientes. Acondicionado 
em caixas de 40 g contendo 25 saquinhos 
cada. 

4,99 499,00 

26 G 
80  

 

Chocolate granulado. Deve conter os seguintes 
ingredientes: açúcar, cacau em pó, amido de 
milho, glicose de milho e/ou algodão e ou palma 
hidrogenado, sal, emulsificante lecitina de soja e 
aromatizante. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade e ingredientes. Embalagem de 
500g. 

13,92 1.113,60 

27 Kg 120 

Chocolate em pó: O chocolate em pó é a 
combinação de cacau em pó alcalino com açúcar 
cristal, geralmente em proporções equivalentes. A 
porcentagem de cacau pode variar, mas deve 
conter no mínimo 32% de cacau em sua 

22,31 2.677,20 
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composição. Na lista de ingredientes deve conter 
somente cacau em pó e açúcar. Embalagem de 1 
kg. 

28 G 80 

Cravo da Índia (granel): obtido do botão floral de 
espécime genuína; de coloração pardo escura, 
cheiro e sabor próprios; com teor de umidade 
máxima de 16%; isento de detritos do próprio 
produto, e impurezas dos grãos ou sementes; 
validade mínima 10 meses a contar da entrega, e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 276/05 e suas alterações 
posteriores. Embalagem: pacote plástico, deve 
conter 20 g do produto. 

7,62 609,60 

29 G 100 

Côco ralado flocos sem açúcar. Ingredientes: 
Polpa de coco parcialmente desengordurada, 
desidratada. Conservador INS 223. A embalagem 
deve ser intacta, bem vedada e deve constar: data 
de fabricação de no máximo 30 dias da data de 
entrega do produto, prazo de validade e 
ingredientes. Embalagem de 300g. 

7,82 782,00 

30 G 120 

Doce de leite em pasta. Ingredientes: Leite 
pasteurizado padronizado e/ou leite em pó 
reconstituído, açúcar, concentrado protéico de 
soro de leite em pó, bicarbonato de sódio, enzima 
lactase, conservador sorbato de potássio e 
estabilizante citrato de sódio. Embalagem de 
900g. 

16,77 2.012,40 

31 G  120 

Extrato de tomate. De boa qualidade e bom 
rendimento, deve ser preparado com frutos 
maduros escolhidos, sãos, sem pele e semente. É 
tolerada a adição de 1% de açúcar e 5 % de 
cloreto de sódio e não poderá conter pimentas e 
aditivos químicos. O produto deve estar isento de 
fermentação e não pode indicar processamento 
defeituoso. Características: aspectos: massa mole, 
cor: vermelho, cheiro: próprio, sabor: próprio. 
Embalagem tetra pak ou lata, não devendo estar 
amassada, enferrujada ou estufada, com espuma 
ou vazamento. Na embalagem deve constar: data 
de fabricação de no máximo 30 dias da data de 
entrega do produto. Prazo de validade de 18 
meses a partir da data de entrega do produto, 
informação nutricional, ingredientes e registro no 
ministério da saúde. Embalagem deve conter no 
mínimo 850 g. 

11,16 1.339,20 

32 Kg 80 

Farinha de arroz integral. A farinha de arroz é um 
produto obtido pela moagem do grão, sem 
qualquer processo químico, preservando as suas 
propriedades nutricionais. Não deverá apresentar 
resíduos de impurezas bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
data de validade de 6 meses e informação 
nutricional. A rotulagem deverá apresentar registro 
no ministério da saúde. Pacote de 1 kg. 

11,91 952,80 

33 G 160 
Farinha de aveia. O produto não deve apresentar 
sujidade, umidade, odor e bolor. Não apresentar 

6,31 1.009,60 
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grãos queimados ou contendo pedras cascas e 
carunchos. A embalagem deve ser atóxica, estar 
intacta e bem vedada. Deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega do produto, ingredientes e informações 
nutricional. Embalagem refil de 200g. 

34 G 120 

Farinha de centeio integral: não é refinada, 
permitindo a conservação do grão. Não deverá 
apresentar resíduos de impurezas bolor ou cheiro 
não característico. A embalagem deve ser intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação de 
no máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
data de validade de 6 meses e informação 
nutricional. A rotulagem deverá apresentar registro 
no ministério da saúde. Pacote de 500 g. 

6,86 823,20 

35 Kg 80 

Farinha de arroz: o produto deve estar de acordo 
com a NTA 02 e 34 (Decreto 12.846/78) e Portaria 
nº 29 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. 
Ingredientes: farinha de arroz, sem glúten. 
Características: cor, odor, sabor e textura 
característica. Embalagem: saco plástico, 
hermeticamente selado, atóxico, resistente, 
rotulado de acordo com a legislação vigente, 
pesando 1 Kg. 

10,20 816,00 

36 Kg 300 

Farinha de mandioca torrada. Produto obtido 
pela ligeira torração da raladura das raízes de 
mandioca, previamente descascada, lavada, e 
isentas do radical cianeto. O produto submetido à 
nova torração 'e denominado "farinha de mandioca 
torrada". Embalagem 01 kg. 

9,66 2.898,00 

37 Kg 300 

Farinha de milho branca tipo biju. Não deverá 
apresentar resíduos de impurezas bolor ou cheiro 
não característico. A embalagem deve ser intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação de 
no máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade e informação nutricional. Pacote 
de 1 kg. 

11,76 3.528,00 

38 Kg  500 

Farinha de milho (fubá de milho amarelo) 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fina tipo 1. 
Não deverá apresentar resíduos de impurezas 
bolor ou cheiro não característico. A embalagem 
deve ser intacta, bem vedada e deve constar: data 
de fabricação de no máximo 30 dias da data de 
entrega do produto, prazo de validade de no 
mínimo 4 meses a partir da data de entrega do 
produto e informação nutricional, ingredientes e 
registro no ministério da saúde Pacote de 1 kg. 

6,71 3.355,00 

39 Kg 250 

Farinha de trigo especial, tipo 1 enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Cada 100 g deve fornecer no 
mínimo 4,2 mg de ferro e 150 mcg de ácido fólico. Não 
deverá apresentar resíduos de impurezas bolor ou 
cheiro não característico. A embalagem deve ser intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, data de 
validade de 6 meses e informação nutricional. A 
rotulagem deverá apresentar registro no ministério da 
saúde. Pacote de 5 kg. 
 

20,43 5.107,50 
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40 Kg 120 

Farinha de trigo integral. Não deverá apresentar 
resíduos de impurezas bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade e informação nutricional. Pacote 
de 1 kg. 

6,49 778,80 

41 Kg 60 

Fécula de batata: A fécula de batata, também 
conhecida como amido de batata, é uma farinha 
obtida pela secagem e moagem subsequente da 
batata. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade de no mínimo 08 meses e 
informação nutricional. Embalagem: pacote 
plástico de 1 kg. 

15,90 954,00 

42 Kg 100 

Feijão carioca tipo 1. Safra 2021/2022, in natura, 
constando no mínimo 90% de grãos na cor 
característica, variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e 
secos. Será permitido o limite de 2 de impurezas e 
materiais estranhos, obedecendo a portaria 161 de 
24/07/87. M. A., validade mínima de 03 
meses.Pacote de 1 kg. 

11,55 1.155,00 

43 Kg 400 

Feijão preto tipo 1. Safra 2021/2022, in natura, 
constando no mínimo 90% de grãos na cor 
característica, variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e 
secos. Será permitido o limite de 2 de impurezas e 
materiais estranhos, obedecendo a portaria 161 de 
24/07/87. M. A., validade mínima de 03 meses. 
Pacote de 1 kg. 

9,57 3.828,00 

44 Kg 100 

Feijão vermelho tipo 1. Safra 2021/2022, in 
natura, constando no mínimo 90% de grãos na cor 
característica, variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e 
secos. Será permitido o limite de 2 de impurezas e 
materiais estranhos, obedecendo a portaria 161 de 
24/07/87. M. A., validade mínima de 03 meses. 
Pacote de 1 kg. 

13,92 1.392,00 

45 G 100 

Fermento biológico seco instantâneo para pão. 
O produto não deverá apresentar resíduos de 
impurezas, bolor, coloração, sabor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade e ingredientes. . Embalagem de 
500g. 

23,72 2.373,00 

46 G 80 

Fermento químico em pó. O produto não deverá 
apresentar resíduos de impurezas, bolor, 
empedramento, coloração, sabor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias da data de entrega do produto, 
prazo de validade e ingredientes. Embalagem de 
250 g. 

7,99 639,20 

47 G 120 
Grão-de-bico. Pertence a família das 
leguminosas. Características: de primeira, novo, 

9,82 1.178,40 
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constituído de grãos inteiros, composto de matéria 
prima sã, limpa, isenta de matéria terrosa, 
substâncias nocivas, parasitas e insetos vivos, não 
podendo estar úmida ou fermentada, em 
embalagem plástica atóxica com umidade máxima 
de 15% por peso. Validade mínima de 12 meses. 
Embalagem de 500g. 

48 G 600 

Iogurte (sabores morango, côco e pêssego). 
Produto elaborado a partir de leite parcialmente 
desnatado, soro de leite em pó reconstituído e 
polpa de fruta. Embalagem em polietileno 
contendo 900 ml do produto. Resfriado no máximo 
10°C, com prazo de validade de 45 dias após 
fabricação. Deverá constar registro no ministério 
da agricultura. Embalagem de 900g. 

11,63 6.978,00 

49 G 50 

Iogurte sem lactose (sabores morango, coco e 
pêssego): produto obtido a partir de leite ou leite 
reconstituído e/ou derivados de leite, 
reconstituídos ou não, fermentado ou não, com ou 
sem adição de outros ingredientes, onde a base 
láctea representa pelo menos 51% do total de 
ingredientes do produto. ISENTO DE LACTOSE. 
Deve ter Certificado de Inspeção Federal ou 
Estadual. Embalagem de polietileno resistente ou 
sacos de polietileno leitoso com bordas 
hermeticamente fechados, com identificação: data 
de fabricação e de validade, prazo de validade no 
mínimo de 05 dias. Embalagem: de 500 g a 1 kg. 

13,96 698,00 

50 ML 60 

Leite de côco. O produto deve ser obtido da 
emulsão aquosa extraída do endosperma do fruto 
do coqueiro (cocos nucifera l.), através de 
processo tecnológico adequado. aspecto, cor, odor 
e sabor característicos e acidez max de 5%. as 
características físicas, microbiológicas, pesos e 
medidas, acondicionamento, higiene e rotulagem 
deve estar de acordo com a resolução- rdc n°83 
de 15/09/2000 anvisa/ms. Prazo de validade 
mínimo de 06 meses. Embalagem de 500 ml. 

8,27 496,20 

51 G 800 

Leite em pó integral fortificado instantâneo. 
Ingredientes: leite integral, vitaminas C, A e D e 
pirofosfato férrico e emulsificante lecitina de soja. 
A embalagem deve estar intacta e não apresentar 
ferrugens ou amassados e constar: data de 
fabricação de no máximo 60 dias da data de 
entrega do produto, prazo de validade de 18 
meses, informação nutricional, ingredientes e 
registro no ministério da agricultura. Pacote de 
400g. 

15,48 12.384,00 

52 Cx  200 

Leite UHT integral longa vida. Embalagem tetra 
pak contendo 1 litro.  A embalagem deve ser 
intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade, informação nutricional. Registro no 
ministério da agricultura. Caixa contendo 12 
unidades de 1 litro. 

65,44 13.088,00 

53 L 40 
Leite UHT zero lactose: produto obtido a partir do 
leite de vaca, com lactose hidrolizada, próprio para 
dietas com restrição de lactose. Embalagem: tetra 

6,49 259,60 
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pak, capacidade de 1 litro. Data de fabricação: 
Máximo de 30 dias. Prazo de validade: Mínimo de 
5 meses. 

54 G 60 

Lentilha. Características: classe média, tipo 1, 
seca, não excedendo 15% de umidade e 2% de 
impurezas e materiais estranhos. Natural, 
constituído de no mínimo 90% de grãos inteiros e 
correspondentes à variedade no tamanho e cor, 
maduros, limpos e secos. Embalagem primaria 
saco plástico atóxico, transparentes, resistente e 
devidamente produzido, embalado e rotulado 
conforme legislação vigente. Validade de 12 
meses. Embalagem de 500g. 

10,32 619,20 

55 G 60 

Macarrão com ovos (tipo cabelo de anjo). A 
embalagem deve ser intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 30 dias 
e prazo de validade de no mínimo 12 meses da 
data de entrega, informação nutricional e 
ingredientes. Pacote de 500g. 

6,46 387,60 

56 Kg 150 

Macarrão com ovo (tipo caracolinho). A 
embalagem deve ser intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 30 dias 
e prazo de validade de no mínimo 12 meses da 
data de entrega, informação nutricional e 
ingredientes. Pacote de 1 kg 

5,82 873,00 

57 Kg 600 

Macarrão com ovos (tipo espaguete com furo). 
A embalagem deve ser intacta, bem vedada e 
deve constar: data de fabricação de no máximo 30 
dias e prazo de validade de no mínimo 12 meses 
da data de entrega, informação nutricional e 
ingredientes. Pacote de 1 kg. 

7,62 4.562,00 

58 Kg 300 

Macarrão com ovo (tipo penne). A embalagem 
deve ser intacta, bem vedada e deve constar: data 
de fabricação de no máximo 30 dias e prazo de 
validade de no mínimo 12 meses da data de 
entrega, informação nutricional e ingredientes. 
Pacote de 1 kg. 

7,82 2.346,00 

59 Kg 50 
Manteiga sem sal. Manteiga de consistência firme 
e sabor suave, elaborada a partir de creme de leite 
pasteurizado. Embalagem de 5kg. 

220,90 11.045,00 

60 G 1300 
Manteiga sem sal: Manteiga de consistência firme 
e sabor suave, elaborada a partir de creme de leite 
pasteurizado. Embalagem: de 200g. 

8,35 10.855,00 

61 G 160 

Milho verde em conserva. O produto não pode 
estar amassado ou com vazamento. Na 
embalagem deve constar no máximo 30 dias da 
data de entrega do produto, data de validade, 
informação nutricional e ingredientes. Embalagem 
de 200 g. 

3,49 558,40 

62 Ml 150 

Óleo de soja, tipo 1. O produto deve ser isento de 
misturas de outros óleos ou outras matérias estranhas 
ao produto. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada, não devendo estar amassada enferrujada ou 
estufada, com espuma ou vazamento e deve constar: 
data de fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses a partir da data de 
entrega do produto, informação nutricional e 
ingredientes. Embalagem de 900 ml. 
 

10,96 1.644,00 
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63 G 30 

Orégano. Não deverá apresentar resíduos de 
impurezas, bolor ou cheiro não característico. A 
embalagem deve ser intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 30 dias, 
prazo de validade e informação nutricional. 
Embalagem de 100g. 

6,96 208,80 

64 G 100 

Polvilho azedo. Provém da mandioca,  é um tipo 
modificado por processo de fermentação e 
secagem solar. A embalagem deve ser atóxica, 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias, prazo de 
validade de 12 meses e informação nutricional. 
Embalagem de 500g. 

7,49 749,00 

65 G 100 

Polvilho doce. É obtido após a lavagem da massa 
ralada da mandioca e posterior decantação, é 
submetido à secagem onde não há a fermentação. 
A embalagem deve ser atóxica, estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias, prazo de validade de 12 meses e 
informação nutricional. Embalagem de 500g. 

6,33 633,00 

66 Kg 120 

Queijo tipo mussarela fatiado. Composição 
obrigatória: leite pasteurizado, fermento lácteo, 
cloreto de sódio (sal), coalho. Composição 
opcional : aditivos (conservantes, acidulantes, 
corante natural, estabilizantes), coalho de cálcio, 
gordura vegetal, amido, água, dentro dos padrões 
permitidos pela legislação e declarados no rótulo. 
Embalagem plástica transparente atóxica e deve 
constar data de fabricação de no máximo 15 dias 
da data de entrega do produto, data de validade, 
informação nutricional, ingredientes e registro do 
órgão competente (inspecionado sif-dipoa) . 
Embalagem de 1 kg. 

43,76 5.251,20 

67 G  120 Queijo zero lactose: embalagem 150 gr. 9,12 1.094,40 

68 G 120 

Sagu, grupo II tapioca, classe pérola, tipo I. 
Produto deve apresentar-se limpo, seco e isento 
de odores estranhos. A embalagem deve ser 
atóxica. A embalagem deve ser intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias, prazo de validade de 12 meses e 
informação nutricional. Pacote de 500g. 

6,49 778,80 

69 G 120 

Sal amoníaco. O bicarbonato de amônia é um 
produto do grau alimentício, que tem como 
principal função atuar como agente de 
fermentação. O produto apresenta aspecto sólido 
e cristalino, na coloração branca. Embalagem de 
40g. 

3,63 435,60 

70 Kg 100 

Sal marinho. A embalagem deve ser atóxica. A 
embalagem deve ser intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 30 dias, 
prazo de validade de no mínimo 12 meses, 
informação nutricional e ingredientes. Pacote de 1 
kg. 

2,62 262,00 

71 G 100 

Semente de chia (Sálvia hispânica L.): A embalagem 
deve ser atóxica, estar intacta e bem vedada e deve 
constar data de fabricação de no máximo 30 dias e 
prazo de validade de no mínimo 11 meses da data de 
entrega do produto. Embalagem de 50g. 

4,80 480,00 
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72 G 40 

Semente de linhaça marrom. Não deverá 
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro 
não característico. A embalagem deve ser intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação de 
no máximo 30 dias, prazo de validade e 
informação nutricional. Pacote de 500g. 

9,41 376,40 

73 L 200 
Suco de uva integral concentrado (sem açúcar) 
de 1 litro 

21,63 4.326,00 

74 G 40 

Tapioca granulada. Fécula extraída da mandioca 
preparada em forma granulada. Sua descrição 
deve ser: Grupo II, Subgrupo Tapioca Granulada e 
Tipo 1. Deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias, prazo de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega do produto, 
ingredientes e informações nutricional. 
Embalagem de 500g. 

8,65 346,00 

75 G 200 

Uva passa preta sem semente. Uva-passa é o 
nome dado a um tipo de uva especial, de tamanho 
menor, que sofreu um processo de desidratação, 
surgiram como forma de conservação da fruta. A 
embalagem deve ser intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 30 dias, 
prazo de validade e informação nutricional.  
Embalagem de 200g. 

9,07 1.814,00 

76 L 30 

Vinagre de maçã. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada de polietileno. Deve constar 
data de fabricação com no máximo 30 dias da data 
de entrega do produto, prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes. Embalagem 
de 3 litros. 

11,90 357,00 

77 Ml 60 

Vinagre de maçã: A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada de polietileno. Deve constar 
data de fabricação com no máximo 30 dias da data 
de entrega do produto, prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes. Embalagem: 
de 750 ml 

4,62 277,20 

78 Kg 300 

Carne bovina moída de primeira qualidade 
(acém, músculo, ponta de agulha) isenta de 
cartilagem e nervo. A carne deve apresentar-se 
com aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e  qualquer substancia contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração 
de acordo com a legislação sanitária e ministério 
da agricultura. Embalagem atóxica, íntegra, 
adequada e resistente com rotulagem 
especificando o peso, tipo de carne, data de 
fabricação, data de validade e registro de órgão 
competente (inspecionado sif-dipoa). Embalagem 
contendo 2 kg. 

34,94 10.482,00 

79 Kg 200 

Carne bovina tipo músculo em cubos sem 
osso. A carne deve apresentar-se em cor 
vermelho-cereja brilhante, macio e odor agradável. 
Embalagem atóxica, integra, adequada e 
resistente com rotulagem especificando o peso, 
tipo de carne, data de fabricação, data de validade 
e registro de órgão competente (inspecionado sif-

33,94 6.788,00 
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dipoa). Embalagem contendo 2 kg. 

80 Kg 300 

Carne bovina tipo patinho em posta. A carne 
deve apresentar-se com aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas, livres de 
parasitas, sujidades e qualquer substancia 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
qualquer alteração de acordo com a legislação 
sanitária e ministério da agricultura. Embalagem 
atóxica, íntegra, adequada e resistente com 
rotulagem especificando o peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade e registro de 
órgão competente (inspecionado sif-dipoa). 
Embalagem contendo 2 kg. 

40,94 12.282,00 

81 Kg 250 

Carne suína em cubos, pernil, sem osso, sem 
gordura e pele congelada. Características: carne 
suína tipo cubos, preparada de cortes suínos, deve 
estar sem pele, limpa e resfriada. A carne deve 
apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida 
e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substancia contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração de 
acordo com a legislação sanitária e ministério da 
agricultura. Embalagem, atóxica, integra, 
adequada e resistente com rotulagem 
especificando o peso, tipo de carne, data de 
fabricação, data de validade e registro de órgão 
competente (inspecionado sif-dipoa). Embalagem 
contendo 2 kg. 

23,96 5.990,00 

82 Kg 400 

Coxa e sobrecoxa congelada sem tempero. A 
carne de frango deve ser proveniente de aves 
sadias abatidas sob inspeção veterinária, 
manipulada sob rígidas condições de higiene, ter 
tamanho uniforme e sem excesso de pele. A carne 
de frango deve ser congelada de forma a garantir 
a temperatura -12° C ou inferior no centro da 
carne do frango. Embalagem atóxica, integra, 
adequada e resistente com rotulagem 
especificando o peso, tipo de carne, data de 
fabricação, data de validade e registro de órgão 
competente (inspecionado sif-dipoa). Embalagem 
contendo 2 kg. 

16,59 6.636,00 

83 Kg 250 

Peito de frango, sem osso e sem pele, não 
temperado, congelado. A carne de frango deve 
ser proveniente de aves sadias abatidas sob 
inspeção veterinária, manipulada sob rígidas 
condições de higiene, ter tamanho uniforme e sem 
excesso de pele. A carne de frango deve ser 
congelada de forma a garantir a temperatura -12° 
C ou inferior no centro da carne do frango. 
Embalagem atóxica integra, adequada e resistente 
com rotulagem especificando o peso, tipo de 
carne, data de fabricação, data de validade e 
registro de órgão competente (inspecionado sif-
dipoa). Embalagem contendo 2 kg. 

23,80 5.950,00 

84 Kg 100 
Abacate. Características: deve estar com a casca 
íntegra, sem manchas e amassados. Boa 

12,63 1.263,00 
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qualidade. Grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a 
superfície da casca. Deve estar isento de 
umidades externa anormal, assim como livres de 
resíduos e fertilizantes. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

85 Unid  160 

Abacaxi pérola. Características: unidade pesando 
aproximadamente 1,5 a 1,8 kg cada. Não podem 
estar verdes ou mais que 50% maduros. Grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não deve conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes a superfície da casca. Deve 
estar isento de umidades externa anormal, assim 
como livres de resíduos e fertilizantes. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

7,50 1.200,00 

86 Kg 100 

Abobrinha italiana. Características: de primeira 
qualidade, casca coriácea com paredes espessas 
e de cor verde, sem sinais de rupturas ou 
machucados. O produto deverá estar fresco, isento 
de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente. 

5,33 533,00 

87 Kg  160 
Abóbora cabotiá: Características: Casca 
coriácea, de 1ª qualidade. 

8,70 1.392,00 

88 Unid 120 

Acelga. Características: de primeira qualidade, 
folhas verdes de cor viva e isentas de 
escurecimento, amarelecimento ou pequenos 
buracos. As hastes devem ser frescas. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente. 

5,10 612,00 

89 Kg  200 

Aipim higienizado, descascado e congelado: 
novo, de primeira qualidade, tamanho médio, 
limpo, processado (sob responsabilidade técnica), 
descascado, congelado, embalagem plástica 
transparente com solda íntegra, resistente, em 
quilos. Embalagem: com rótulo e peso de 1 kg. 

7,03 1.406,00 

90 Kg  150 

Alface crespa/lisa: de primeira qualidade, folhas 
de coloração verde, fresca, tenra, limpa, sem 
marcas de insetos e isenta de folhas murchas, 
viscosas, danificadas ou amareladas. Embalagem: 
única, plástica de polietileno transparente. 

2,00 300,00 

91 Kg 50 

Alho: de primeira qualidade, tipo extra. Produto 
não deverá apresentar problemas com coloração 
não característica, estar machucado, perfurado, 
muito maduro e nem muito verde, devendo estar 
intacto e acondicionados em caixas próprias.  
Entregar embalagem de 1 kg. 

26,60 1.330,00 

92 Kg 1000 
Banana caturra. Características: tamanho médio 
em processo de amadurecimento, acondicionadas 
em caixas de 20 kg cada. Grau de maturação tal 

5,78 5.780,00 
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que lhes permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Não deve conter sujidades ou corpos estranhos 
aderentes a superfície da casca. Deve estar isento 
de umidades externa anormal, assim como livres 
de resíduos e fertilizantes. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

93 Kg  600 

Batata doce. Características: de primeira 
qualidade e classificada, nível médio de 
amadurecimento, aspecto firme, livre de sinais de 
germinação, apodrecimento, rupturas, defeitos, 
coloração verde, terra, corpos estranhos, pragas e 
doenças. Tamanho médio. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

5,03 3.018,00 

94 Kg 400 

Batata inglesa. Características: de primeira 
qualidade, não sendo tolerados os defeitos 
internos e externos que prejudiquem o consumo: 
verificação, coração oco, coração negro, mancha 
chocolate, esverdeamento, brotamento, rachada, 
embonecamento e podridão. Tamanho médio a 
grande. Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

4,43 1.772,00 

95 Kg 160 

Batata salsa: de primeira qualidade, não sendo 
tolerados os defeitos internos e externos que 
prejudiquem o consumo: verificação, coração oco, 
coração negro, mancha chocolate, 
esverdeamento, brotamento, rachada, 
embonecamento e podridão. Tamanho médio a 
grande. Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

8,63 1.380,80 

96 Kg 200 

Beterraba: de primeira qualidade, aspecto firme, 
de coloração vermelho-viva, com pele lisa, livre de 
sinais de manchas, rupturas e defeitos. Tamanho 
médio. Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

4,70 940,00 

97 Kg  120 

Berinjela: tipo comum, fresca, de primeira 
qualidade; tamanho e coloração uniforme; deve 
ser bem desenvolvida, firme e intacta; sem 
perfurações e cortes, sem danos de origem física 
ou mecânica; livre de enfermidade, resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasita, larva e umidade 
externa anormal. Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa vazada limpa. 

9,43 1.131,60 

98 kg 200 
Brócolis japonês. Características: boa qualidade, 
embalado em saco de polietileno transparente. 

5,00 1.000,00 

99 Kg 
600 

 

Caqui café.  Características: deve apresentar grau 
médio de amadurecimento (bem colorido) de 1ª 
qualidade, unidades médias de aproximadamente 
120g. Livres de rupturas e cor uniforme. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

8,02 4.812,00 

100 Kg 200 

Cebola branca. Características: de primeira 
qualidade, fresca, tamanho médio. Embalagem: 
única, plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

5,56 1.112,00 
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101 Kg 1000 
Cenoura. Características: de primeira qualidade, 
tamanho médio. Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa vazada limpa. 

4,16 4.160,00 

102 Maço  1500 

Cheiro verde: maço comercial com 
aproximadamente 150 gramas, fresco, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniformes, deve 
ser bem desenvolvida, compacta, intacta e firme, 
sem rachadura, cortes e perfurações, sem danos 
de origem física e mecânica, oriundos do 
manuseio ou transporte, livre de enfermidades, 
materiais terrosos, parasitas, larvas, resíduos de 
fertilizantes e umidade externa anormal. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

3,03 4.545,00 

103 Kg 150 

Chuchu. Características: de primeira qualidade, 
aspecto firme, livre de sinais de manchas, rupturas 
e defeitos. Tamanho médio. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

4,37 655,50 

104 Kg  300 

Couve-flor. Características: de primeira qualidade, 
com buquês firmes, compactos, de cor branca ou 
creme, livre de defeitos e manchas. As folhas 
devem ser verdes e brilhantes. Embalagem: 
única, plástica de polietileno transparente. 

6,20 1.860,00 

105 Maço 500 

Couve tipo manteiga: in natura, fresca, de 
primeira qualidade; maço com aproximadamente 
250 g, tamanho e coloração uniformes; deve ser 
bem desenvolvida; firme e intacta; sem 
perfurações e cortes; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
isenta de enfermidade, material terroso, sujidades, 
resíduos de fertilizantes, parasitas, larvas e 
umidade externa anormal. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

3,03 1.515,00 

106 Kg 250 

Kiwi Orgânico: tamanho médio, de 1ª qualidade, 
inteira, sem pedúnculo, sadia, sem rupturas ou 
pancadas na casca, firme, limpa, isenta de 
umidade externa anormal e com grau de 
maturação capaz de suportar satisfatoriamente o 
transporte. Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa vazada limpa. 

20,26 5.065,00 

107 Kg 1000 

Laranja pêra. Características: casca de cor 
alaranjada, odor agradável e doce. Grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não deve conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes a superfície da casca. Deve 
estar isento de umidades externa anormal, assim 
como livres de resíduos e fertilizantes. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

4,67 4.670,00 

108 Kg  600 

Limão: de primeira qualidade, casca íntegra e, 
polpa intacta e firme, odor agradável. Tamanho 
uniforme. Aroma, cor e sabor próprios da espécie 
e variedade. Grau de maturação que lhes permita 
suportar a manipulação, não deve conter sujidades 

6,67 4.002,00 
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ou corpos estranhos aderentes à superfície da 
casca; deve estar isento de umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos e deve estar 
livre de resíduos. Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa vazada limpa. 

109 Kg 600 

Maçã fugi. Características: de primeira qualidade 
aspecto firme, casca integra, sem manchas, 
rupturas ou amassados. Tamanho uniforme, 
aroma cor e sabor próprio da espécie e variedade. 
Grau de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não deve conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes a superfície da casca. Deve 
estar isento de umidades externa anormal, assim 
como livres de resíduos e fertilizantes. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

6,70 4.020,00 

110 Kg 400 

Mamão formosa. Características: casca fina, lisa, 
amarela, sem manchas e amassados, polpa 
macia. Grau de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a 
superfície da casca. Deve estar isento de 
umidades externa anormal, assim como livres de 
resíduos e fertilizantes. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

6,60 2.640,00 

111 Kg 400 

Manga palmer. Características: boa qualidade, 
unidades pesando aproximadamente 300g cada. 
Não pode estar mole. Grau de maturação tal que 
lhes permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a 
superfície da casca. Deve estar isento de 
umidades externa anormal, assim como livres de 
resíduos e fertilizantes. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

6,13 2.452,00 

112 Kg 400 

Manga tomy. Características: boa qualidade, 
unidades pesando aproximadamente 300g cada. 
Não pode estar mole. Grau de maturação tal que 
lhes permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato.não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a 
superfície da casca. Deve estar isento de 
umidades externa anormal, assim como livres de 
resíduos e fertilizantes. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

5,73 2.292,00 

113 Kg  400 

Maracujá: fresco, de primeira qualidade, 
apresentando tamanho e coloração uniformes; 
deve ser bem desenvolvido e maduro; com polpa 
intacta e firme; sem perfurações e cortes; sem 

12,96 5.184,00 
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danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte; livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas, isento de enfermidades e 
larvas. Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

114 Kg 400 

Melancia. Características gerais: deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, serem frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado. Não serão 
permitidas manchas ou defeitos na casca. 
Embalagem: o produto deverá estar acondicionado 
em embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente, transparentes. 

2,92 1.168,00 

115 Kg 100 

Melão. Características: pode ser oval ou alongado, 
com a polpa branca ou esverdeada e textura entre 
média e macia. Embalagem: o produto deverá 
estar acondicionado em embalagem plástica, 
flexível, atóxica, resistente, transparentes. 

5,18 518,00 

116 Kg 30 

Mel de Abelha orgânico: o mel deverá ser puro, 
não poderá conter substâncias estranhas. Poderá 
se apresentar parcialmente cristalizado e não 
apresentar caramelização nem espuma superficial. 
Deverá apresentar aspecto líquido denso, cor 
levemente amarelada a castanho escura, de cheiro 
e sabor próprio. Não possui adição de corantes, 
aromatizantes, espessantes, conservadores e 
edulcorantes de qualquer natureza, naturais e 
sintéticos. Embalagem: de 1 kg- deve estar 
intacta, acondicionada em potes plásticos/vidros 
bem vedados. Deverá constar registro no 
ministério da agricultura SIF. 

29,93 897,00 

117 Kg 200 

Milho verde em espiga: procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, 
ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado. Espigas sem palha e sem cabelo do 
milho. Embalagem: única, caixa vazada limpa. 

3,70 740,00 

118 Kg  100 

Morango congelado: de primeira qualidade, 
carnudo, suculento, de coloração vermelho-viva, 
odor característico, agradável e doce. Tamanho 
uniforme. Não deve conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca; deve 
estar isento de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos e deve estar livre de resíduos. 
Embalagem: rotulada contendo 01 kg. 

35,95 3.595,00 

119 Kg 200 

Morgote. Características: casca de cor alaranjada, 
odor agradável e doce. Grau de maturação tal que 
lhes permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a 
superfície da casca. Deve estar isento de 

7,22 1.444,00 
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umidades externa anormal, assim como livres de 
resíduos e fertilizantes. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

120 Dz 800 
Ovo de galinha. Características: tipo 2, amarelo, 
fresco, casca livre de rachadura e sujidades. 
Embalados em caixas próprias para o produto. 

8,58 6.864,00 

121 Kg  200 

Pêssego: de primeira qualidade; apresentando 
tamanho, cor e conformação uniforme; pesando 40 
g aproximadamente, deve ser bem desenvolvido e 
maduro; com polpa intacta e firme; sem 
perfurações e cortes; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
livre de resíduos de fertilizantes, isento de 
enfermidade, sujidade, parasitas e larvas. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

7,03 1.406,00 

122 Kg 150 

Pepino japonês. Características: de primeira 
qualidade, aspecto firme, livre de sinais de 
manchas, rupturas e defeitos. Tamanho médio. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

7,00 1.050,00 

123 Kg 150 

Pêra Williams. Características: Qualidade, casca 
íntegra polpa intacta e firme, odor agradável e 
doce. Tamanho uniforme. Aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedade. Grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não deve conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca; deve 
estar isento de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos e deve estar livre de resíduos. 
Embalagem: única, plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada limpa. 

13,80 2.070,00 

124 Kg  100 

Pinhão: frutos uniformes em ponto de maturação. 
Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de 
polietileno transparente, resistente e sem rupturas, 
ou em caixas vazadas. 

8,50 850,00 

125 Kg 150 

Ponkan. Características: casca de cor alaranjada, 
odor agradável e doce. Grau de maturação tal que 
lhes permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a 
superfície da casca. Deve estar isento de 
umidades externa anormal, assim como livres de 
resíduos e fertilizantes. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

6,94 1.041,00 

126 Kg 600 

Repolho branco. Características: tipo branco, 
fresco de primeira qualidade. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

4,46 2.676,00 

127 Kg 100 

Repolho roxo. Características: tipo roxo, fresco de 
primeira qualidade. Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa vazada limpa. 
 

5,35 535,00 
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128 Kg 300 

Tomate. Características: bem formados, lisos 
livres de defeitos, cor vermelho-vivo (maduro) e 
ligeiramente mole. Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa vazada limpa. 

7,20 2.160,00 

129 Kg  150 

Uva Niágara rosada/branca: aroma e cor da 
espécie e variedade, apresentar grau máximo de 
maturação. Estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades. Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. Embalagem: única, plástica de 
até 20 kg de conteúdo útil. 

7,20 2.160,00 

130 Kg  80 

Vagem: Características: de primeira qualidade, 
cor verde profundo, aparência fresca e viçosa, 
livre de defeitos e de aspecto murcho ou 
amarelo, podridão, dano profundo, queimado de 
sol, passado, desidratação, manchas, 
deformação, congelamento. Cor e sabor próprios 
da espécie e variedade. Transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 
Entregue diretamente nas unidades escolares. 

12,63 1.010,40 

VALOR TOTAL 311.236,10 

 
3.1 - Valor Estimado da Contratação: Conforme cotações realizadas pela Secretaria de Educação o valor estimado 
para futuras contratações é de  R$ 311.236,10 (trezentos e onze mil duzentos e trinta e seis reais e dez centavos). 
 
4 - PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1 - Os produtos e serviços serão requisitados conforme a ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE e deverão 
ser prestados/entregues nas escolas municipais na sede do Município de Matos Costa,  
4.2 - A CONTRATADA deverá entregar os produtos/serviços em até 7 (sete) dias, após o recebimento da autorização 
de fornecimento parcelada e conforme a necessidade do requisitante, nos locais indicados pelo Município de Matos 
Costa, dentro de seu perímetro urbano, de segunda a sexta-feira, nos horários solicitados; 
 4.2.1 - As entregas das mercadorias deverão ser mediante Autorização de Fornecimento e aceite de 
recebimento com especificação dos produtos e quantidades entregues e assinada pelo fiscal do contrato ou servidor 
responsável pelo estabelecimento de entrega para fins de comprovação. 
4.3 - Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente. As entregas deverão ser 
feitas no horário de expediente em vigor juntamente com a Nota Fiscal (eletrônica) para conferência; 
4.4 - Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
inclusive quanto as embalagens e rótulos atendendo a legislação em vigor e, caso não seja especificado outro prazo de 
validade mínimo na própria descrição do item acima, os produtos deverão ter prazo de validade mínimo de 60% 
(sessenta por cento) da validade total impressa nas embalagens no momento da entrega; 
4.5 - Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o licitante deverá providenciar, no prazo máximo de até 72 
(setenta e duas) horas, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, Lei n° 8.666/93 e alterações subseqüentes, Lei n° 10.520/02 e demais legislações 
aplicáveis; 
4.6 - Quando da entrega dos produtos, ou a qualquer tempo, os mesmos poderão passar pela supervisão e aprovação 
por parte de servidores designados para o recebimento dos produtos. Os produtos que não estiverem em condições de 
consumo ou que não forem aprovados pelos servidores designados para tal fim, serão devolvidos e deverão ser 
substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ficando o fornecedor sujeito as penalidades previstas no presente 
instrumento. 
4.7 - Os Hortifruti deverão ser entregue limpo retirando todo e qualquer excedente de raízes, folhas, ramos que por 
ventura possam superestimar o peso do item adquirido. 
Os produtos entregues deverão ser produtos de qualidade (não aconselhamos as proponentes cotarem 
produtos sem qualidade apenas por possuir preço inferior ao de referência), caso os produtos após uso forem 
constatados de baixa qualidade informamos que serão devolvidos. 
4.8 - O recebimento se dará: 
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* Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 8.666/93; 
* Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, do dispositivo legal supracitado. 
4.9 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do fornecedor pela solidez e segurança. 
4.10 - Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro de preços, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela ata de registro de preços. 
4.11 - É ressalvado ao Município o direito de devolução dos produtos que não estiverem dentro das especificações 
exigidas nesta licitação, conforme especificações do item 1.1 do edital; 
4.12 - A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da 
nota, sendo sua confirmação definitiva condicionada a conferência dos dados relacionados na nota fiscal com os 
produtos efetivamente entregues, relatórios ou outros documentos que se fizerem necessários. 
4.13 - A não entrega dentro dos prazos estabelecidos na cláusula segunda da ata, esta  ensejará a revogação da Ata e 
a aplicação das sanções legais previstas.  
4.14 - Entregar produtos de qualidade e de acordo com as marcas apresentadas na proposta de preços apresentada no 
processo.  
4.15 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o CONTRATANTE perante o 
FORNECEDOR e seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, estadia, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do 
fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços. 
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
5.1 – O FORNECEDOR ficará obrigado a fornecer os itens, objeto desta ata, de acordo com as especificações exigidas, 
na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento.  
5.2 – Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no 
procedimento licitatório que precedeu à celebração da Ata de Registro de Preços.  
5.3 – O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
6. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL   
6.1 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 
8.666/93.  
6.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.  
3.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá:  
I) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
II) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e, 
III) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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PROCESSO LICITATORIO Nº 6/2022 - PMMC 
PREGÃO ELETRONICO Nº 3/2022 

 
ANEXO 02 

 
1. HABILITAÇÃO  
1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
Os licitantes deverão anexar no sistema, em campo específico, toda a documentação relacionada abaixo, para 
fins de habilitação. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema através de chave de acesso e 
senha, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, não podendo nada mais lhe ser acrescentado após este 
horário.  
 
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 1.2.1. Habilitação Jurídica  
 a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  
 e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
 h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;  
 
 1.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal;  
 d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente;  
 e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 
 e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;  
 f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);  
 g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br  
 
 1.2.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:  
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 a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo 
do ANEXO 6;  
 b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 
termos do Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo do ANEXO 7;  
 c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 
conforme modelo do ANEXO 8;  
 d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 1.2.4. Qualificação Econômico-Financeira  
 a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da 
pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.  
 a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 
negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  
 a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias de sua emissão.  
1.3 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  
1.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.  
1.5 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
1.6 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo referindo-
se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros 
à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a fornecedora dos produtos seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  
1.7 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para 
o recebimento das propostas.  
1.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
1.9 - A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
  
1.9 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
I) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e,  
II) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
1.10 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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ANEXO 03 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
PROPOSTA COMERCIAL DO VENCEDOR  
NOME DA EMPRESA: __________________________________________________________  
ENDEREÇO: _________________________________________________________________  
CIDADE: ________________________________ CEP: ________________________________  
ESTADO: ________________________________FONE/FAX DA EMPRESA:________________  
FONE/FAX DO REPRESENTANE: ___________________CNPJ Nº _______________________  
CONTA CORRENTE NO BANCO ___________________ AGÊNCIA: ______________________  
 
Apresentamos nossa proposta pós licitação para fornecimento dos itens conforme segue, objeto da presente licitação, 
Pregão Eletrônico n.º XX/2022, acatando todas as estipulações consignadas: 
 

ITEM 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QUANT. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNIT.  

PREÇO 

TOTAL  

 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.  
 
 Declaramos que o lote ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.  
 VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta dias).  
 PRAZO DE ENTREGA: __________________________________________________________  
      (Conforme Anexo I do Edital).  
  
  
 LOCAL E DATA 
 
 
 

__________________________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO 04 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, 
em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, 
e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar 
a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
Local e data: 

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 6/2022 - PMMC 
PREGÃO ELETRONICO Nº 3/2022 

 
ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA. 
 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
 
Operadores: 
 
1 - Nome:                                                                      CPF:  
Função:                                                                      Telefone: Celular: 
Fax:                                                                             E-mail: 
Whatsapp 
 
2 - Nome:                                                                      CPF:  
Função:                                                                      Telefone: Celular: 
Fax:                                                                             E-mail: 
Whatsapp 
 
3 - Nome:                                                                      CPF:  
Função:                                                                      Telefone: Celular: 
Fax:                                                                             E-mail: 
Whatsapp 
 
O Licitante reconhece que: 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, 
não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu 
titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, 
para o necessário bloqueio de acesso; e 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua 
inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Local e data: 
 

_________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 5 

 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Direta, Cotação Eletrônica 
de Preços: 
Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – 
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
Optantes pelo sistema de registro de preços: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a 
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor 
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada 
entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.  
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – 
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA e  OUTROS) e 
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada 
entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos 
por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
Local e data 
 

_______________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 06 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº XX/2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de Matos Costa-SC, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 

 
______________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO 07 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 

 
OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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ANEXO 08 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V 
ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
1) ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
2) SE A EMPRESA LICITANTE POSSUIR MENORES DE 14 ANOS APRENDIZES DEVERÁ DECLARAR ESSA CONDIÇÃO. 

 
__________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO 09 

 
DECLARAÇÃO 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , 
para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
Local e data 
 
 

_______________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº xx/2022 da Prefeitura Municipal 
de Matos Costa/SC, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 
 
Local e data: 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 
________________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO 11 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Razão Social) 
CNPJ/MF Nº 
Sediada (Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº XX/2022, instaurada pelo Município de Matos Costa/SC, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
Data e Lote 
 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2022 

 
Aos xx (xxxxxxxxxxxxxx) dias do mês de xxxxxxxxxx de 2022, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.566/0001-51, com sede na Rua Manoel 
Lourenço de Araújo, s/n, Centro, nesta cidade de Matos Costa, SC, órgão “gerenciador” do presente Registro de 
Preços, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. PAULO BUENO DE CAMARGO, brasileiro, casado, agente 
político, portador do CPF nº 439.388.339-04, residente e domiciliado nesta Cidade de Matos Costa, SC, denominado 
CONTRATANTE, e de outro a empresa xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxxxxxxx, xx, neste ato representado pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob n º xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xx,  denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão 
prevista no art. 15 da Lei 8.666/93, bem como do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2015 e Decreto Municipal 
75/2020 segundo as cláusulas e condições seguintes, que passa a fazer parte desta: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios destinados para alimentação escolar e kits escolares, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO E DO PREÇO  
2.1 – Os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão adquiridos pelo preço total de R$____(_____). 
2.2 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata. 
2.3 - A aquisição dos produtos/serviços se dará conforme a necessidade, dentro da estimativa de consumo descrita no 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2022 - Termo de Referência pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços, conforme descrição e quantitativos a seguir:.......... 
 
PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
2.4 - Os produtos e serviços serão requisitados conforme a ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE e deverão 
ser prestados/entregues nas escolas municipais na sede do Município de Matos Costa,  
2.5 - A CONTRATADA deverá entregar os produtos/serviços em até 7 (sete) dias, após o recebimento da autorização 
de fornecimento parcelada e conforme a necessidade do requisitante, nos locais indicados pelo Município de Matos 
Costa, dentro de seu perímetro urbano, de segunda a sexta-feira, nos horários solicitados; 
2.6 - As entregas das mercadorias deverão ser mediante Autorização de Fornecimento e aceite de recebimento com 
especificação dos produtos e quantidades entregues e assinada pelo fiscal do contrato ou servidor responsável pelo 
estabelecimento de entrega para fins de comprovação. 
2.7 - Todas as despesas com a entrega e descarregamento correrão por conta da proponente. As entregas deverão ser 
feitas no horário de expediente em vigor juntamente com a Nota Fiscal (eletrônica) para conferência; 
2.8 - Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
inclusive quanto as embalagens e rótulos atendendo a legislação em vigor e, caso não seja especificado outro prazo de 
validade mínimo na própria descrição do item acima, os produtos deverão ter prazo de validade mínimo de 60% 
(sessenta por cento) da validade total impressa nas embalagens no momento da entrega; 
2.9 - Caso o produto não corresponda ao exigido pelo Edital, o licitante deverá providenciar, no prazo máximo de até 72 
(setenta e duas) horas, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
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sanções previstas no Edital, Lei n° 8.666/93 e alterações subseqüentes, Lei n° 10.520/02 e demais legislações 
aplicáveis; 
2.10 - Quando da entrega dos produtos, ou a qualquer tempo, os mesmos poderão passar pela supervisão e aprovação 
por parte de servidores designados para o recebimento dos produtos. Os produtos que não estiverem em condições de 
consumo ou que não forem aprovados pelos servidores designados para tal fim, serão devolvidos e deverão ser 
substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ficando o fornecedor sujeito as penalidades previstas no presente 
instrumento. 
2.11 - Os Hortifruti deverão ser entregue limpo retirando todo e qualquer excedente de raízes, folhas, ramos que por 
ventura possam superestimar o peso do item adquirido. 
Os produtos entregues deverão ser produtos de qualidade (não aconselhamos as proponentes cotarem 
produtos sem qualidade apenas por possuir preço inferior ao de referência), caso os produtos após uso forem 
constatados de baixa qualidade informamos que serão devolvidos. 
2.12 - O recebimento se dará: 
* Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 8.666/93; 
* Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, do dispositivo legal supracitado. 
2.13 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do fornecedor pela solidez e segurança. 
2.14 - Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro de preços, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela ata de registro de preços. 
2.15 - É ressalvado ao Município o direito de devolução dos produtos que não estiverem dentro das especificações 
exigidas nesta licitação, conforme especificações do item 1.1 do edital; 
2.16 - A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da 
nota, sendo sua confirmação definitiva condicionada a conferência dos dados relacionados na nota fiscal com os 
produtos efetivamente entregues, relatórios ou outros documentos que se fizerem necessários. 
2.17 - A não entrega dentro dos prazos estabelecidos na cláusula segunda da ata, esta  ensejará a revogação da Ata e 
a aplicação das sanções legais previstas.  
2.18 - Entregar produtos de qualidade e de acordo com as marcas apresentadas na proposta de preços apresentada no 
processo.  
2.19 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o CONTRATANTE perante o 
FORNECEDOR e seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, estadia, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do 
fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
3.1 - O pagamento pela aquisição do objeto da presente Licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal, após a entrega, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal.  
3.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega e mediante apresentação da Nota 
Fiscal (eletrônica) no Setor de Compras e Licitações do Município, localizado na Rua Manoel Lourenço de Araújo, n° 
137, Centro, Matos Costa, SC, devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos.  
3.3 - O número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) constante das Notas Fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o nº do Processo Licitatório que 
originou a aquisição e a assinatura do responsável pelo recebimento. 
3.4 - Não serão efetuados em hipótese alguma, pagamentos por meio de boletos bancários ou em espécie. 
3.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Matos Costa com indicação do CNPJ 
específico, sob nº 83.102.566/0001-51, e deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N° da conta 
bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.  
3.6 - De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, fica o FORNECEDOR 
obrigado a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1- A, 
quando for o caso.  
3.7 – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: 
compras@matocosta.sc.gov.br, para seu devido pagamento.  
3.8 - O MUNICÍPIO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, 
tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos deste Pregão Presencial.  
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3.9 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.  
3.10 – O FORNECEDOR deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução da ata de registro 
de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
3.11 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante.  
3.12 - Constatando-se, a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada sua advertência, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
3.13 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do FORNECEDOR, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
3.14 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao FORNECEDOR o contraditório e a ampla defesa.  
3.15 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão da ata de registro de preços, caso o FORNECEDOR não regularize sua situação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1 – O FORNECEDOR ficará obrigado a fornecer os itens, objeto desta ata, de acordo com as especificações exigidas, 
na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento.  
4.2 – Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no 
procedimento licitatório que precedeu à celebração da Ata de Registro de Preços.  
4.3 – O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ENTREGAS  
5.1 – Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, durante a vigência da ata de registro de preços, conforme 
necessidade e solicitação do Município, de acordo com as informações contidas na Cláusula primeira da presente Ata 
de Registro de preço.  
5.2 - Todas as despesas referentes a entrega correrão por conta do fornecedor, despesas essas previstas e/ou 
computadas na proposta.  
5.3 – A não entrega dentro dos prazos estabelecidos no edital, ensejará a revogação da ata e a aplicação das sanções 
legais previstas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  
6.1 – A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município e a licitante(s) vencedora(s) terá validade de 12 
(doze) meses a partir da assinatura da ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2022/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO GERAL   
8.1 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 
8.666/93.  
8.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.  
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8.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá:  
J) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
JJ) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e, 
JJJ) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
8.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
J) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e,  
JJ) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
8.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o FORNECEDOR: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:  
b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público;  
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho 
de 2002.  
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas asseguradas o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
9.3 – O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA  
10.1 - A administração da presente Ata de Registro de Preços caberá ao Departamento de Compras/Licitações da 
Prefeitura Municipal de Matos Costa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
11.1 – Se o fornecedor descumprir as condições desta Ata ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 
10.520/2002 e nº 8.666/93.  
11.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de 
preços enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus 
incisos.  
11.3 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (Cinco) dias 
a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às 
penalidades legalmente estabelecidas.  
11.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente), o Órgão Gerenciador ou o Órgão Participante poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:  
a) por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) o(s) FORNECEDOR(ES)sujeito(s) à aplicação 
de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado 
desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;  
b) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe em rescisão, poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;  
c) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação.  
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11.5 – Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar ao 
FORNECEDOR as seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre a parcela nadimplida, caso a 
rescisão decorra da inexecução parcial do objeto contratado;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
11.6 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração do Município de Matos Costa, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
11.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e na ata de registro de preços e das demais cominações legais.  
11.8 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
11.9 – Nenhum pagamento será processado à fornecedora penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multa imposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos 
enumerados no artigo 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser:  
a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/93;  
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30(trinta) dias, não 
cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; 
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.  
12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata de registro de 
preços enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus 
incisos.  
12.3 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa 
contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, ou sobre a 
parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO  
13.1 – A presente Ata está vinculada ao Processo Licitatório nº xx/2022, modalidade Pregão Eletronico nº xx/2022 - 
Registro de Preços, obrigando-se o FORNECEDOR de manter, durante a vigência do presente ajuste, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
13.2 – O FORNECEDOR obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de1988 (não 
emprega menores de idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93 (declarada 
inidônea), de acordo com a declaração de que não emprega menor e declaração de idoneidade, prestadas durante a 
fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.  
13.3 – O FORNECEDOR declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos termos do Edital da 
respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  
14.1 – A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (a)(s) do(a)(s) servidor(a)(es) designados 
de cada secretaria.  
14.2 – Caberá ao (a)(s) servidor(a)(es) designado(s) verificar se os itens, objeto da presente ata, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de 
todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
15.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Municipal 2.266/09 e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
16.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pela Administração.  
16.3 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas condições para 
com o Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da 
presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
 
CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Porto União, com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente ajuste.  
 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
do presente ajuste, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias assinadas. 
 
Matos Costa, ____ de _________ de 2022. 
  
 
Município de Matos Costa 
Paulo Bueno de Camargo - Prefeito Municipal                                                                               
CONTRATANTE 
 
Representante Legal 
FORNECEDOR 


